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 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 
LEI Nº 2.210 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
Autoria: Vereador Rafael Teodoro Machado 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 
UM CENTRO DE HEMODIÁLISE, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS 
FLÔRES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS FLORES APROVOU E O 

PREFEITO MUNICIPAL SANCIONOU A SEGUINTE LEI:  
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar Centro Especializado em 

Hemodiálise e Diálise Peritoneal, com apoio de psicólogo e nutricionista, além de 
assistente social, no Município de Rio das Flôres. 

 
Art. 2º - O Centro Especializado em Hemodiálise e Diálise Peritoneal tem 

como objetivo a abordagem e o tratamento multidisciplinar à saúde das pessoas com 
problemas renais. 

 
§ 1º - Para os efeitos de atendimento e tratamento multidisciplinar, o Centro 

deverá estar equipado com equipe médica especializada no acompanhamento e 
orientação aos pacientes e a seus familiares, disponibilizando serviços próprios e 
especializados aos usuários, dentre os quais: 

 
1) médicos especialistas em Hemodiálise e Diálise Peritoneal; 
 
2) psicólogos; 
 
3) nutricionistas; 
 
4) assistentes sociais. 
 
§ 2º - O Centro, se criado e instalado, assegurará amplo atendimento aos 

usuários dependentes de hemodiálise e diálise peritoneal. 
 
Art. 3º - Caberá à Secretaria de Estado de Saúde coordenar e orientar 

diretrizes para a implementação de uma política pública para o diagnóstico e o 
tratamento das pessoas atingidas pela doença. 

 
Art. 4º - A abertura do Centro de Hemodiálise e Diálise Peritoneal deverá 

seguir as diretrizes e princípios do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º - O poder executivo regulamentará a presente Lei. 
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Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
  

Rio das Flôres, 19 de outubro de 2021. 
 
 

Jose Phillipe da Silva 
Presidente 

 
 

Rafael Teodoro Machado 
Vice-Presidente 

 
 

Igo Fabiano Gonçalves dos Santos 
1º Secretário 

 
 

Diogo Brites dos Santos 
2º Secretário 

 
De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor, sanciono a 

presente Lei. 
 

Gabinete do Prefeito,           de                        2021. 
 
 

Vicente de Paula de Souza Guedes 
Prefeito Municipal 

 


